MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13893.000796/2011-04
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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JOAO MARCOLINO DA SILVA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2009

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPUGNACAO. JULGAMENTO QUE
EXAMINA MATERIA TRAZIDA APOS O PROTOCOLO DA RESPECTIVA PECA.
PRECLUSAO (ARTS. 16 E 17 DO DECRETO 70.235/1972). MATERIA ALHEIA A
MOTIVACAO E A FUNDAMENTACAO DO LANCAMENTO. NULIDADE.
MATERIA DE ORDEM PUBLICA. CONHECIMENTO POR DEVER DE OFICIO.

E nulo o julgamento de impugnacdo que examine questdo alheia a
motivacdo e a fundamentacdo do ato de constituicdo do crédito tributario,
e tal nulidade, por se tratar de matéria publica, dada a estrita vinculagao
do langcamento (arts. 142, 145 e 149 do CTN), deve ser declarada por dever
de oficio.
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Ademais, ndo se deve conhecer de razdes de impugnacdo e de respectivos
pedidos apresentados em data posterior aquela do protocolo da prdpria
impugnacao, dada a preclusdo (arts. 16 e 17 do Decreto 70.235/1972).

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso voluntario, para anular o julgamento de 12 Instancia e determinar que a nova decisdo
enfrente as alegacdes da impugnacao correlatas ao langamento.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino — Relator
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				 Ademais, não se deve conhecer de razões de impugnação e de respectivos pedidos apresentados em data posterior àquela do protocolo da própria impugnação, dada a preclusão (arts. 16 e 17 do Decreto 70.235/1972).
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, para anular o julgamento de 1ª Instância e determinar que a nova decisão enfrente as alegações da impugnação correlatas ao lançamento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sonia de Queiroz Accioly – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Raimundo Cassio Goncalves Lima (substituto[a] integral), Andressa Pegoraro Tomazela, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 
		 Da Exigência Tributária 
		 Inicialmente, exigiu-se do interessado o pagamento do seguinte Crédito Tributário constante da Notificação de Lançamento - NL de fls. 08 a 14: 
		 /
		 
		 Do procedimento fiscal – Descrição dos fatos - Enquadramento Legal
		 2. Em procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual - DAA, com base nos artigos 788, 835 a 839, 841, 844, 871 e 992, do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, procedeu-se ao lançamento de ofício, originário da apuração das seguintes infrações: 
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 
		 3. A NL enviada para o endereço do sujeito passivo foi devolvida para o remetente em 11/04/2011, fl 29. 
		 Da impugnação 
		 4. Da impugnação de fls. 05 e 07, protocolada em 30/05/2011 conforme capa do processo de fl. 02 e considerada tempestiva através do Despacho de fl. 33, o interessado questionou o parcialmente o lançamento nos seguintes termos: 
		 /
		 
		 5. Com mais detalhes a respeito da tributação mensal dos rendimentos acumulados recebidos, o interessado apresentou o complementação de sua impugnação nos seguintes termos, fl. 07: 
		 /
		 
		 /
		 
		 6. Na sequência foram juntados os documentos que instruíram a impugnação e os autos foram encaminhado para a Autoridade Lançadora para análise, cujo Termo Circunstanciado é o seguinte, fls. 40 a 42:
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 
		 7. Embasado nesse Termo Circunstanciado foi prolatado Despacho Decisório de fl. 43, mantendo-se parcialmente o crédito tributário, com o valor do Imposto Suplementar apurado no referido Termo, R$ 295,42, mais a Multa de Ofício no mesmo percentual de 75,0% e juros de mora; imposto este atualizado no sistema da Receita Federal conforme Extrato de Processo de fl. 44. 
		 8. Dada ciência dessa decisão ao interessado em 19/02/2013, fl. 47, não consta dos autos manifestação por parte do mesmo, sendo encaminhado os autos para esta Delegacia para análise das questões de direito. 
		 
		 A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
		 Exercício: 2009
		 Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Tributação
		 Rendimentos acumulados, recebidos até 31/12/2009, inclusive juros e atualização monetária, tributam-se pela totalidade no mês do efetivo recebimento, na forma da legislação então vigente.
		 
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 23/04/2015, o sujeito passivo interpôs, em 22/05/2015, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os rendimentos recebidos de ação judicial são isentos ou não tributáveis, conforme documentos juntados aos autos.
		 Convertido o julgamento em diligência, essa restou frustrada (Res. CARF 2001-000.144).
		 É o relatório.
	
	 
		 O Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino - relator:
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 Para boa compreensão do quadro fático-jurídico, transcrevo o seguinte trecho do acórdão-recorrido.
		 
		 Da Admissibilidade 
		 10. A impugnação, apresentada tempestivamente, atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e alterações posteriores. 
		 Do Procedimento Fiscal 
		 11. Como visto, intimado a comprovar os dados declarados, especificamente quanto às deduções de dependentes, despesas com instrução e médicas, o sujeito passivo nada apresentou, razão pela qual essas deduções foram glosadas. 
		 Da Impugnação 
		 12. O sujeito passivo questionou parcialmente o lançamento. Concordou com as glosas Das Despesas Médicas e de Instrução. 
		 13. No que tange aos dependentes argumentou, apenas, que não mora mais com a dependente e não apresentou nenhum comprovante a respeito. 
		 14. Ou seja, em resumo não houve impugnação, propriamente, já que, somente, foi explicado da não vinculação com os dependentes e se concordou com a glosa das despesas. O que na realidade se pretende com a impugnação é que seja aplicada a tributação mensal dos rendimentos recebidos acumuladamente. 
		 15. Os autos foram encaminhados para a Autoridade Fiscal para análise. 
		 Da revisão pelo Fisco 
		 16. Como resultado do exame da argumentação apresentada, a Autoridade Fiscal concluiu pela manutenção de todas as glosas, das despesas e dos dependentes, e como uma teve rendimentos tributáveis, coerentemente, os mesmos foram, também, excluídos, fato que favoreceu ao sujeito passivo. 
		 17. Com base nisso, o Imposto Suplementar originalmente lançado no valor de R$ 993,17, foi alterado para R$ 295,42 mais a multa e acréscimos legais, como consta do Extrato de Processo de fl. 40. 
		 Da análise da questão por esta Delegacia 
		 18. Apesar de o interessado não houver se manifestado com relação ao Despacho Decisório a ele encaminhado, o que indica sua concordância com tal decisão, na sequência será explicado a respeito da Tributação de Rendimentos Recebidos Acumuladamente. 
		 Da tributação de rendimentos acumulados e juros atinentes 
		 19. O artigo 56, do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, que regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, Regulamento do Imposto de Renda – RIR, com sua matriz legal artigo 12, da Lei nº 7.713/1988, prevê essa hipótese de tributação para o exercício em pauta: 
		 Art. 56 No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12). (Grifo nosso) 
		 20. Neste item é importante esclarecer que a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN havia emitido o Ato Declaratório PGFN nº 1, de 27.03.2009, que previa a possibilidade de aplicação das tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem os rendimentos mensais. Entretanto, o referido Ato foi suspenso pelo Parecer PGFN/CRJ nº 2.331/2010, prevalecendo a aplicação do referido artigo 12, da lei 7.713/1988, reproduzido no artigo 56, do RIR, qual seja, no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento sobre o total dos rendimentos. 
		 21. Por outro lado, a Lei nº 12.350/2010 incluiu o artigo 12-A, na referida Lei 7.713/1988, que prevê a tributação diferenciada dos rendimentos em tela. Entretanto, esse dispositivo passou a vigorar a partir do exercício 2011, ano calendário 2010, não sendo aplicável à questão em pauta, pois, deve-se observar que de acordo com o artigo 144, do Código Tributário Nacional – CTN, o lançamento se rege pela lei vigente à data de ocorrência do fato gerador: 
		 Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 
		 22. Além disso, os membros da Delegacia da Receita Federais do Brasil de Julgamento deverão se ater, ainda, ao disposto na Portaria do Ministério da Fazenda – MF nº 341, de 12 de julho de 2011, que disciplina as turmas e o funcionamento das DRJ, cujo artigo 7° assim determina: 
		 Art. 7º São deveres do julgador: 
		 I - (...) 
		 V - observar o disposto no inciso III do art. 116 da Lei nº 8.112, de 1990, bem como o entendimento da RFB expresso em atos normativos. 
		 Da Conclusão
		 23. Isto posto, e considerando tudo mais que dos autos consta, voto pela improcedência da impugnação, mantendo o crédito tributário consubstanciado no Despacho Decisório e Extrato de Processo, fls. 43 e 44 respectivamente, sendo R$ 295,42 de Imposto Suplementar, cujos acréscimos legais (multa de ofício e juros de mora) deverão ser aplicados nos mesmos critérios do lançamento. 
		 
		 Conforme se observa, o acórdão prolatado versa exclusivamente sobre a tributação de valores recebidos acumuladamente.
		 Porém, tanto a autuação, como a impugnação apresentada, versa sobre matéria absolutamente diversa, relacionada à glosa de despesas.
		 O adendo à impugnação não deveria ter sido conhecido pelo órgão julgador de origem, por duas razões. Inicialmente, por não se tratar de matéria relativa à validade do crédito tributário, motivada por glosas de deduções, e não por omissão de rendimento. Não menos importante, houve a preclusão, pois o ato de impugnação deve ser concentrado (arts. 16 e 17 do Decreto 70.235/1972).
		 É nulo o julgamento de impugnação que examine questão alheia à motivação e à fundamentação do ato de constituição do crédito tributário, e tal nulidade, por se tratar de matéria pública, dada a estrita vinculação do lançamento (arts. 142, 145 e 149 do CTN).
		 Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e DOU-LHE PROVIMENTO, para anular o julgamento da impugnação, para que o órgão julgador competente possa outro proferir, em estrita vinculação aos termos da impugnação, à motivação e à fundamentação do lançamento.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino
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Assinado Digitalmente

Sonia de Queiroz Accioly — Presidente

Participaram da sess3ao de julgamento os conselheiros Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Raimundo Cassio Goncalves Lima (substituto|a]
integral), Andressa Pegoraro Tomazela, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly
(Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdao do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Da Exigéncia Tributaria

Inicialmente, exigiu-se do interessado o pagamento do seguinte Crédito Tributario
constante da Notificacdo de Langcamento - NL de fls. 08 a 14:

'DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO ... Cbd. DARF _ Valores em Reais (RS) -
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA —SUPLEMENTAR (Sujeito 4 Multa de Oficio) 2904 993,17

MULTA DE OFICIO (Passivel de Redug&o)
JUROS DE MORA (calculados até 28/02/2011 )
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Suieito a Multa de Mora) 0211
MULTA DE MORA (N&o Passivel de Redugéo)
JUROS DE MORA (calculados até 2s/02/2011 )

Do procedimento fiscal — Descri¢ao dos fatos - Enquadramento Legal

2. Em procedimento de revisdo da Declaracdo de Ajuste Anual - DAA, com base
nos artigos 788, 835 a 839, 841, 844, 871 e 992, do Decreto n? 3.000, de 26 de
mar¢o de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, procedeu-se ao
langamento de oficio, originario da apuragdo das seguintes infragdes:

Deducdo Indevida de Dependente

Conforme disposto no art. 73 do Decreto n.®2 3.000/99 - RIR/99, todas as
dedugdes pleiteadas na Declaragdo de Ajuste Rnual estac sujeitas a comprovagac
ou justificacdo.

Regularmente intimado, © contribuinte ndc atendeu a Intimagao ate a
presente data.

Em decorréncia do ndo atendimento da referida Intimagdo, foi glosado o

valor de R$ #x#xxxx%xx%x9.935,28 deduzido indevidamente a titulc de Dependentes,
per falta de comprovagaoc.
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Deducdo Indevida de Despesas Médicas

Conforme disposto no art. 73 do Decreto n.2 3.000/99 - RIR/99, todas as
dedugbes pleiteadas na Declaragdo de Ajuste Anual estdo sujeitas a comprovagaoc
ou justificagdo.

Regularmente intimado, o contribuinte ndo atendeu a Intimagdc até a
presente data.

Em decorréncia do ndo atendimento da referida Intimagdo, foi glosado o

valor de R$ ##xxx#x#xx%x%xx965,00 deduzido indevidamente a titulo de Despesas
Médicas, por falta de comprovacdo.

Deducdo Indevida de Despesas com Instrucdo

Conforme disposto no art. 73 do Decreto n.2 3.000/99 - RIR/99, todas as
dedugbes pleiteadas na Declaracgao de Ajuste Anual estdoc sujeitas a comprovagao
cu justificagdo.

Regularmente intimado, © contribuinte ndoc atendeu a Intimagdo até a
presente data.

Em decorréncia do ndo atendimento da referida Intimagdo, foi glosado o

valor de R$ ##x#xxxxxxx1,385,62 deduzido indevidamente a titulo de Despesas com
Instrucdc, por falta de comprovacdo.

3. A NL enviada para o endereco do sujeito passivo foi devolvida para o remetente
em 11/04/2011, fl 29.

Da impugnagao
4. Da impugnacdo de fls. 05 e 07, protocolada em 30/05/2011 conforme capa do

processo de fl. 02 e considerada tempestiva através do Despacho de fl. 33, o
interessado questionou o parcialmente o langamento nos seguintes termos:

Referéncia: [lotiicagiio de Langamento n® 2009/077049008597107
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JOAD) IAARCOULINO DA SILVA, CPF: 095.141.768-12, nao se conformando com a notificagdo
de lzncarnanto em referéncia, vem apresentar a presente impugnacao nos termos dos artigos
14 a 17 & 23 do Decreto 70.235/72 com alteragdes introduzidas pelas Leis n® 8.748/93 e n®
9.532/97, pelos motivos a seguir expostos:

Infragio: Dedugdo Indevida de Dependentes

Valor da Infragio: R$ 9.935,28.

- NAO MORO MAIS COM ELA, E A RECEITA FEDERAL DEVERIA FAZER CALCULODO IR,
NO ENTENDIMENTO DO TRF(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4® REGIAQ).

Infracfio: Deducdo Indevida com Despesa de Instrugio
- Concordo com essa infragdo

Infragdo: Dedugdo Indevida de Despesas Médicas
- Concordo com essa infragdo

Seguem anexos os seguintes documentos:
Qtde. Documento PR
12 Documento de identidade do signatério e

5. Com mais detalhes a respeito da tributacdo mensal dos rendimentos
acumulados recebidos, o interessado apresentou o complementa¢do de sua
impugnacgao nos seguintes termos, fl. 07:

=3
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I - 08 FATOS
A Receita Federal estd calculando Imposto da Renda scbra o valor total
da a@l Eando o cédlculo daveria ter sido pago més a més, segundo o
entendimento do TRF 4 (TRIBUNAL REGIOMAL FEDERAL DA 4* REGIAD) .

II - O DIREITO

II. 1 - PRELIMINAR )
Segundo os jornais a Receita Federal prométe publicar a regra para a
devolucdo administrativa desses valores desde maio de 2009, para quem recebeu
o dinheiro entre 2006 a 2009 de uma agdo. ;
II. 2 - MERITOS (incise III e IV do art. 16 do Dec.70.235/72)
Segue um copia do processo Judicial contra o INSS (AUXfLIO-DOENGA
PREVIDENCIARIO) , comprovante de Imposto de Renda do INSS de 2008 a 2010.

III. 2 - A CONCLUSAO
A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia
da ac3o fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida a presente

impugnac@o para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal
reclamado.

6. Na sequéncia foram juntados os documentos que instruiram a impugnacao e os
autos foram encaminhado para a Autoridade Lancadora para analise, cujo Termo

8 Circunstanciado é o seguinte, fls. 40 a 42:

< —

o) Relatorio

=

<<

>

@)

- 1. Trata o presente processo de impugnacdo apresentada em face da notificagdo de
2 langcamento 2009/077049006597107 emitida pelo sistema da Malha Web. Referida notificaco identificou
L a Dedugdo Indevida de Despesas Médicas, a Dedugdo Indevida de Despesas Com Instrugdo e a
= Dedugiio Indevida de Dependentes, apurando imposto suplementar a pagar no valor de RS 993,17 (Valor
= Originario).

O

g 2. O Contribuinte impugnou parcialmente o langamento conforme segue:

21 Concorda com a glosa relativa a Dedugdo Indevida de Despesa Médica e a glosa da Deducio
Indevida de Despesa com Instrucéo.

2.2 Relativamente a glosa de Deducdo Indevida de Dependente alega que nido mora mais com a
dependente.

3. Mantida a glosa da Deducdo Indevida de Despesa com Instrugdo, no valor de R$ 1.385,62,
e a glosa da Deducdo Indevida de Despesas Médicas, no valor de R$ 965,00, ndo impugnadas pelo

confribuinte.

4. Tendo em vista a ndo comprovacio da relacdo de dependéncia ficam mantidas as glosas
dos 6 (seis) dependentes arrolados pelo contribuinte, Rosemeire Ribeiro do Prado, Vinicius Miani do
Prado. Maria Eduardo do Prado, Jodo Vitor do Prado, Ulisses Miani do Prado e Pedro Ribeiro do Prado,
no importe de R$ 9.925.28.

5. Ew razio da manutencdo da glosa de deducdo da dependente Rosemeire Ribeiro do Prado
— CPF 135.714.778-03, deve ser excluido do lancamento os “Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica

de Dependent=. no valor de R§ 4.651,65.

6. Dessa forma. os valores permanecerdo conforme tabela abaixo:

=4
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Demonsirativo de Calculo dos Valores Apurados Apos a Revisio

ENDIMENTOS TRIBUTAVEILS Declarado Notificado Alterado
ecebidos de PJ Titular 23.054,03| 23.054.05 23.054.05)

IRecebidos de PF Titular 4.631.65 4.651.65

Total 27.705,70| 27.705.70 23.054,05]

DEDUCOES

Contribuigio a Previdéncia Oficial
Contr. a Prev. PrivadaFAPI

[Dependent: 993528 0.0 0,00]
IDespesas com Instrugfio 1.3185,62] 0.0 0,00
|Despesas Médicas 965,00 0.0 0,00
Pensio Alimenticia

[Livio Caixa

Total 12.285,90) 0,00 0,00

CALCULO DO IMPOSTO

[Base de Calculo 15.419.80| 27.705,7 23.054.05|
Imposto 0.00 1.684.79 987.04|
[Deducio de Incentivo
Contribuigio Prev. Emp. Doméstico
Imposto Devido 0,00 1684.79) 987,04
Imposto Retido na Fonte 691,62, 691,62 691.62
Imposto Retido na Fonte - Dep
Carné-Ledo
Imposto a Restituir 691,62
Saldo de Imposto a Pagar 903,17 205,42
Imposto a Pagar Declarado
Imposto Suplementar 993,17| 29542
Conclusiio
7. Nos trahallios de revisdo de langamento realizados em conformidade com o art. 6°-A da

IN RFB n2 958 d= 15 dle julho de 2009, com a redacfio dada pela IN RFB n2 1.061, de 4 de agosto de
2010, foram analisados os documentos e esclarecimentos apresentados pelo contﬂbumte concluindo
pela Procedencia Parcial do Lan¢amento.

8 O presente Termo Circunstanciado abrange tio somente as questdes de fato
i pugradas, ndo alcangando eventuais questdes de direito, que serdo analisadas pela DRJ.

7. Embasado nesse Termo Circunstanciado foi prolatado Despacho Decisério de fl.
43, mantendo-se parcialmente o crédito tributario, com o valor do Imposto
Suplementar apurado no referido Termo, RS 295,42, mais a Multa de Oficio no
mesmo percentual de 75,0% e juros de mora; imposto este atualizado no sistema
da Receita Federal conforme Extrato de Processo de fl. 44.

8. Dada ciéncia dessa decisdo ao interessado em 19/02/2013, fl. 47, ndo consta
dos autos manifestagdo por parte do mesmo, sendo encaminhado os autos para
esta Delegacia para analise das questdes de direito.

A decisdo de primeira instancia manteve o langamento do crédito tributario exigido,
encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
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Exercicio: 2009
Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Tributacao

Rendimentos acumulados, recebidos até 31/12/2009, inclusive juros e atualizagdo
monetaria, tributam-se pela totalidade no més do efetivo recebimento, na forma
da legislacdo entdo vigente.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 23/04/2015, o sujeito passivo
interpds, em 22/05/2015, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que os rendimentos recebidos de a¢do judicial sdo isentos ou
nao tributaveis, conforme documentos juntados aos autos.

Convertido o julgamento em diligéncia, essa restou frustrada (Res. CARF 2001-
000.144).

E o relatério.

VOTO

O Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino - relator:

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

Para boa compreensao do quadro fatico-juridico, transcrevo o seguinte trecho do
acordao-recorrido.

Da Admissibilidade

10. A impugnac¢ao, apresentada tempestivamente, atende aos requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n? 70.235, de 06 de margo de 1972 e
alteragBes posteriores.

Do Procedimento Fiscal

11. Como visto, intimado a comprovar os dados declarados, especificamente
guanto as deducgdes de dependentes, despesas com instrucdo e médicas, o sujeito
passivo nada apresentou, razao pela qual essas dedugées foram glosadas.

Da Impugnagao

12. O sujeito passivo questionou parcialmente o langamento. Concordou com as
glosas Das Despesas Médicas e de Instrugao.
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13. No que tange aos dependentes argumentou, apenas, que ndo mora mais com
a dependente e ndo apresentou nenhum comprovante a respeito.

14. Ou seja, em resumo ndo houve impugnacdo, propriamente, ja que, somente,
foi explicado da ndo vinculagdo com os dependentes e se concordou com a glosa
das despesas. O que na realidade se pretende com a impugnacdo é que seja
aplicada a tributacdo mensal dos rendimentos recebidos acumuladamente.

15. Os autos foram encaminhados para a Autoridade Fiscal para analise.
Da revisao pelo Fisco

16. Como resultado do exame da argumentacdo apresentada, a Autoridade Fiscal
concluiu pela manutencdo de todas as glosas, das despesas e dos dependentes, e
como uma teve rendimentos tributdveis, coerentemente, os mesmos foram,
também, excluidos, fato que favoreceu ao sujeito passivo.

17. Com base nisso, o Imposto Suplementar originalmente langado no valor de RS
993,17, foi alterado para RS 295,42 mais a multa e acréscimos legais, como consta
do Extrato de Processo de fl. 40.

Da analise da questdo por esta Delegacia

18. Apesar de o interessado ndo houver se manifestado com relacdo ao Despacho
Decisério a ele encaminhado, o que indica sua concordancia com tal decisdo, na
sequéncia sera explicado a respeito da Tributacdo de Rendimentos Recebidos
Acumuladamente.

Da tributagdo de rendimentos acumulados e juros atinentes

19. O artigo 56, do Decreto n2 3.000, de 26 de marco de 1999, que regulamenta a
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tributacdo, fiscalizagdo, arrecadagdo e administra¢gdo do Imposto sobre a Renda e
Proventos de Qualquer Natureza, Regulamento do Imposto de Renda — RIR, com
sua matriz legal artigo 12, da Lei n2 7.713/1988, prevé essa hipotese de tributacdo
para o exercicio em pauta:

Art. 56 No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidird no
més do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualizagdo
monetdria (Lein® 7.713, de 1988, art. 12). (Grifo nosso)

20. Neste item é importante esclarecer que a Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional — PGFN havia emitido o Ato Declaratdrio PGFN n2 1, de 27.03.2009, que
previa a possibilidade de aplicacdo das tabelas e aliquotas das épocas proprias a
gue se referem os rendimentos mensais. Entretanto, o referido Ato foi suspenso
pelo Parecer PGFN/CRJ n® 2.331/2010, prevalecendo a aplicacdo do referido
artigo 12, da lei 7.713/1988, reproduzido no artigo 56, do RIR, qual seja, no caso
de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidira no més do
recebimento sobre o total dos rendimentos.

21. Por outro lado, a Lei n? 12.350/2010 incluiu o artigo 12-A, na referida Lei
7.713/1988, que prevé a tributacdo diferenciada dos rendimentos em tela.
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Entretanto, esse dispositivo passou a vigorar a partir do exercicio 2011, ano
calenddrio 2010, ndo sendo aplicavel a questdo em pauta, pois, deve-se observar
que de acordo com o artigo 144, do Cddigo Tributario Nacional — CTN, o
langamento se rege pela lei vigente a data de ocorréncia do fato gerador:

Art. 144. O lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da
obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada
ou revogada.

22. Além disso, os membros da Delegacia da Receita Federais do Brasil de
Julgamento deverdo se ater, ainda, ao disposto na Portaria do Ministério da
Fazenda — MF n2 341, de 12 de julho de 2011, que disciplina as turmas e o
funcionamento das DRJ, cujo artigo 7° assim determina:

Art. 72 Sdo deveres do julgador:

1-(..)

V - observar o disposto no inciso Ill do art. 116 da Lei n® 8.112, de 1990, bem como
o entendimento da RFB expresso em atos normativos.

Da Conclusdo

23. Isto posto, e considerando tudo mais que dos autos consta, voto pela
improcedéncia da impugnacdo, mantendo o crédito tributario consubstanciado no
Despacho Decisério e Extrato de Processo, fls. 43 e 44 respectivamente, sendo RS
295,42 de Imposto Suplementar, cujos acréscimos legais (multa de oficio e juros
de mora) deverao ser aplicados nos mesmos critérios do lancamento.

Conforme se observa, o acérdao prolatado versa exclusivamente sobre a tributagao
de valores recebidos acumuladamente.

Porém, tanto a autuacdo, como a impugnacdo apresentada, versa sobre matéria
absolutamente diversa, relacionada a glosa de despesas.

O adendo a impugnacdo ndo deveria ter sido conhecido pelo drgdo julgador de
origem, por duas razdes. Inicialmente, por ndo se tratar de matéria relativa a validade do crédito
tributario, motivada por glosas de deducdes, e ndo por omissdao de rendimento. Nao menos
importante, houve a preclusdo, pois o ato de impugnacao deve ser concentrado (arts. 16 e 17 do
Decreto 70.235/1972).

E nulo o julgamento de impugnacdo que examine questdo alheia & motivacdo e a
fundamentacdo do ato de constituicdo do crédito tributdrio, e tal nulidade, por se tratar de
matéria publica, dada a estrita vinculagdo do lancamento (arts. 142, 145 e 149 do CTN).

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario e DOU-LHE PROVIMENTO, para
anular o julgamento da impugnacdo, para que o 6rgao julgador competente possa outro proferir,
em estrita vinculagdo aos termos da impugnacdo, a motivacao e a fundamentacao do langcamento.

=g
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E como voto.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino
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